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Diligência - Pregão Eletrônico 90174/2024 ( I NOVE FESTAS)
1 mensagem

Paulo Rodrigues de Mello Filho <audiostyleoficial@gmail.com> 5 de fevereiro de 2025 às 17:30
Para: cgc.pmvr@gmail.com

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  - RJ

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90174/2024

A INOVE FESTAS LTDA, já qualificada nos autos do certame em epígrafe, vem, respeitosamente, apresentar a
documentação solicitada por Vossa Senhoria, nos seguintes termos.

Apresentação do Contrato de Locação 
Contrato de locação firmado entre a empresa Espaço M (locadora), na qual figura como sócio o Sr. Paulo Rodrigues
de Mello Filho, também é sócio da licitante e a empresa Viva Mixx (locatária). O referido contrato demonstra que, no
endereço locado operam diversas empresas, incluindo a licitante, comprovando a regularidade de sua instalação.

Apresentação de Notas Fiscais e Documentos Comprobatórios
2.1 Apresenta-se, neste ato, recibo de venda de equipamentos à empresa Viva Mixx, que atestou a capacidade
técnica da licitante. Ademais, junta-se cópia de extrato financeiro demonstrando o ingresso de valores na conta
bancária da licitante, evidenciando a efetiva realização das operações comerciais.

2.2. Para elidir qualquer dúvida, anexa-se contrato de licitação firmado com o Município de Barra Mansa,
acompanhado de Atestado de Capacidade Técnica e Nota Fiscal de serviços emitida, comprovando que a licitante
possui plena capacidade para a execução do objeto licitado.

Diante da documentação apresentada, requer o regular prosseguimento do certame.

Termos em que,
Pede deferimento.
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Recibo 

058/2024 

 

 

Paulo Rodrigues de Mello filho , inscrito(a) no CPF sob o nº 004.194.137-31 e no RG nº 

088029699 IFPRJ,  representado pela  Empresa   I Nove Festas LTDA,  inscrita no CNPJ 

n° 26.257.914/0001-26, declaro que recebi de Viva Mixx E E F LTDA, inscrito(a) no CNPJ  

sob o nº 21.156.081/0001-93 , representada por Juliana Leal Moyses, inscrita no CPF 

n° 023.597.377-75  , a importância de R$ 81.100,00 (Oitenta e um mil  e cem reais)  

referente ao pagamento correspondente à aquisição de PAINEL DE LED 07M X 03MM 

P3.9 OUTDOOR. 

 

 

 Barra Mansa, RJ - 03 de julho 2024. 

 

                      

________________________________________________ 

Paulo Rodrigues de Mello Filho 

 

 

 



Associado: I NOVE FESTAS LTDA

Cooperativa: 0710

Conta: 63529-8

Extrato (Período de 01/08/2024 a 31/08/2024)

Data Descrição Documento Valor (R$) Saldo (R$)

SALDO ANTERIOR 48.441,94

01/08/2024 DEBITO CONVENIOS 60444437000146 LIGHTEL-C LIGHTEL-C -57,33 48.384,61

01/08/2024 PAGAMENTO PIX 16642726740 ALECSANDER MALAQUIAS O PIX_DEB -150,00 48.234,61

01/08/2024 PAGAMENTO PIX 31948896000169 VIVIANO AUTO POSTO PIX_DEB -257,35 47.977,26

02/08/2024 PAGAMENTO PIX 00263128750 Carlos Eugênio de Souz PIX_DEB -400,00 47.577,26

02/08/2024 PAGAMENTO PIX 11065565771 Jardel Marcelo da Silv PIX_DEB -500,00 47.077,26

02/08/2024 PAGAMENTO PIX 56914121753 Juarez Roberto Pereira PIX_DEB -650,00 46.427,26

02/08/2024 TED 00000852591799 ANA P C SILVA 511920 11.650,00 58.077,26

02/08/2024 LIQUIDACAO BOLETO 30489359000216 SUPERMED ADMINI -911,89 57.165,37

02/08/2024 PAGAMENTO PIX 16642726740 ALECSANDER MALAQUIAS O PIX_DEB -55,00 57.110,37

02/08/2024 PAGAMENTO PIX 12522268708 FABIANO JOHNNY SOARES PIX_DEB -500,00 56.610,37

02/08/2024 PAGAMENTO PIX 09701015703 Carlos Wagner Batista PIX_DEB -650,00 55.960,37

02/08/2024 PAGAMENTO PIX 14912463752 Wellington da Silva Na PIX_DEB -450,00 55.510,37

02/08/2024 PAGAMENTO PIX 00263128750 Carlos Eugênio de Souz PIX_DEB -2.200,00 53.310,37

05/08/2024 PAGAMENTO PIX 00419413731 PAULO RODRIGUES DE MEL PIX_DEB -1.020,00 52.290,37

05/08/2024 PAGAMENTO PIX SICREDI 00419413731 PAULO RODRIGUE CX299979 -10.000,00 42.290,37

05/08/2024 PAGAMENTO PIX 00263128750 Carlos Eugênio de Souz PIX_DEB -350,00 41.940,37

05/08/2024 PAGAMENTO PIX 07511984711 DANIEL DOS SANTOS RAFF PIX_DEB -123,80 41.816,57

05/08/2024 PAGAMENTO PIX SICREDI 45425076000105 ANTONIO N D CX109690 -26,70 41.789,87

05/08/2024 PAGAMENTO PIX 08063469739 LEONARDO LUIS SOARES L PIX_DEB -1.155,00 40.634,87

05/08/2024 RECEBIMENTO PIX 52890580000133 ARENA POSTO 9 CEN PIX_CRED 950,00 41.584,87

05/08/2024 RECEBIMENTO PIX 00593722736 RODRIGO RAFIDE VELOS PIX_CRED 100,00 41.684,87

05/08/2024 LIQUIDACAO BOLETO 18191228000171 PJBANK PAGAMENT -2.300,00 39.384,87

05/08/2024 PAGAMENTO PIX 08485750756 Chrystine Paiva de Mel PIX_DEB -160,00 39.224,87

06/08/2024 PAGAMENTO PIX 30653232000100 BARRA MANSA CARTORI PIX_DEB -609,26 38.615,61

06/08/2024 PAGAMENTO PIX 16642726740 ALECSANDER MALAQUIAS O PIX_DEB -50,00 38.565,61

07/08/2024 PAGAMENTO PIX 00741357755 IGOR VIEIRA GOMEZ MASI PIX_DEB -582,50 37.983,11



07/08/2024 RECEBIMENTO PIX 52716218000140 52.716.218 JOAO E PIX_CRED 1.500,00 39.483,11

07/08/2024 RECEBIMENTO PIX 10829588752 RAFAEL RIBEIRO DE SA PIX_CRED 8,00 39.491,11

07/08/2024 RECEBIMENTO PIX 00419120718 AROLDO GUILHERME CRU PIX_CRED 60,00 39.551,11

07/08/2024 RECEBIMENTO PIX SICREDI 21026192000185 BARRA FLO CX527612 60,00 39.611,11

08/08/2024 PAGAMENTO PIX 78271851772 Heloisa de Paiva Carva PIX_DEB -163,24 39.447,87

09/08/2024 PAGAMENTO PIX 35875630000194 BM RIO PIX_DEB -365,16 39.082,71

09/08/2024 PAGAMENTO PIX 16037597782 CAROLINA FONSECA DA SI PIX_DEB -350,00 38.732,71

09/08/2024 PAGAMENTO PIX 17353926775 ADRIANO MENEGUSSI CAET PIX_DEB -250,00 38.482,71

09/08/2024 PAGAMENTO PIX 09701015703 Carlos Wagner Batista PIX_DEB -250,00 38.232,71

09/08/2024 PAGAMENTO PIX 11065565771 Jardel Marcelo da Silv PIX_DEB -500,00 37.732,71

09/08/2024 PAGAMENTO PIX 00263128750 Carlos Eugênio de Souz PIX_DEB -700,00 37.032,71

09/08/2024 PAGAMENTO PIX 14912463752 Wellington da Silva Na PIX_DEB -450,00 36.582,71

12/08/2024 PAGAMENTO PIX 81456301772 Maria Teresa Penna Do PIX_DEB -11,00 36.571,71

12/08/2024 PAGAMENTO PIX 81456301772 Maria Teresa Penna Do PIX_DEB -53,00 36.518,71

12/08/2024 RECEBIMENTO PIX 44408734000180 ARENA 021 BEACH S PIX_CRED 1.680,00 38.198,71

12/08/2024 PAGAMENTO PIX 17615420792 Nicolas da Silva delac PIX_DEB -150,00 38.048,71

12/08/2024 PAGAMENTO PIX 29053402000136 SERVICO AUTONOMO DE PIX_DEB -165,51 37.883,20

12/08/2024 PAGAMENTO PIX 60444437000146 LIGHT SERVICOS DE E PIX_DEB -112,69 37.770,51

13/08/2024 PAGAMENTO PIX 11505512000126 DANNY COMERCIO DE F PIX_DEB -61,56 37.708,95

13/08/2024 PAGAMENTO PIX 07325926000104 ACOUGUE ROSEBAMA LT PIX_DEB -140,85 37.568,10

13/08/2024 PAGAMENTO PIX 06061096763 Júlio Cesar de Oliveir PIX_DEB -5,00 37.563,10

13/08/2024 PAGAMENTO PIX SICREDI 07296857000140 SUPERMERCAD CX386054 -31,55 37.531,55

13/08/2024 PAGAMENTO PIX SICREDI 45425076000105 ANTONIO N D CX393442 -4,80 37.526,75

14/08/2024 PAGAMENTO PIX 05839965740 PAULO MARCELO MOYSES M PIX_DEB -230,00 37.296,75

14/08/2024 PAGAMENTO PIX 31948896000169 VIVIANO AUTO POSTO PIX_DEB -200,00 37.096,75

14/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 357500 1.000,00 38.096,75

14/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 357395 1.000,00 39.096,75

14/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 357429 1.000,00 40.096,75

14/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 357430 1.000,00 41.096,75

14/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 357400 1.000,00 42.096,75

14/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 357464 1.000,00 43.096,75

15/08/2024 LIQUIDACAO BOLETO 21459320000184 MIX NET TELECOM -109,90 42.986,85

15/08/2024 PAGAMENTO PIX 05839965740 PAULO MARCELO MOYSES M PIX_DEB -290,00 42.696,85

15/08/2024 PAGAMENTO PIX 00263128750 Carlos Eugênio de Souz PIX_DEB -250,00 42.446,85

15/08/2024 LIQUIDACAO BOLETO 33050071000158 ENEL DISTRIBUIC -130,55 42.316,30



15/08/2024 PAGAMENTO PIX 11029171769 PATRICIA TEIXEIRA DION PIX_DEB -3.830,00 38.486,30

15/08/2024 PAGAMENTO PIX 14912463752 Wellington da Silva Na PIX_DEB -50,00 38.436,30

15/08/2024 PAGAMENTO PIX 11029171769 PATRICIA TEIXEIRA DION PIX_DEB -123,00 38.313,30

15/08/2024 PAGAMENTO PIX 14258347795 Gustavo Caldeiras Leal PIX_DEB -540,00 37.773,30

15/08/2024 PAGAMENTO PIX 10825075718 POLLYANA DE MOURA BALI PIX_DEB -547,00 37.226,30

16/08/2024 PAGAMENTO PIX 35845635000174 ELETRO SOM DE VOLTA PIX_DEB -874,00 36.352,30

16/08/2024 PAGAMENTO PIX 07549965730 DAVI FERNANDES CAMPOS PIX_DEB -100,00 36.252,30

16/08/2024 PAGAMENTO PIX 00263128750 Carlos Eugênio de Souz PIX_DEB -100,00 36.152,30

19/08/2024 PAGAMENTO PIX 14912463752 Wellington da Silva Na PIX_DEB -450,00 35.702,30

19/08/2024 PAGAMENTO PIX 11065565771 Jardel Marcelo da Silv PIX_DEB -500,00 35.202,30

19/08/2024 PAGAMENTO PIX 09701015703 Carlos Wagner Batista PIX_DEB -450,00 34.752,30

19/08/2024 RECEBIMENTO PIX 07320291000144 ESPACO M EVENTOS PIX_CRED 3.120,00 37.872,30

19/08/2024 PAGAMENTO PIX 14987761750 Carolina Leal Moyses M PIX_DEB -40,00 37.832,30

19/08/2024 PAGAMENTO PIX 00263128750 Carlos Eugênio de Souz PIX_DEB -170,00 37.662,30

19/08/2024 PAGAMENTO PIX 31948896000169 VIVIANO AUTO POSTO PIX_DEB -381,00 37.281,30

19/08/2024 PAGAMENTO PIX 00419413731 PAULO RODRIGUES DE MEL PIX_DEB -3.460,00 33.821,30

20/08/2024 PAGAMENTO PIX 00394460005887 RECEITA FEDERAL PIX_DEB -1.561,04 32.260,26

20/08/2024 PAGAMENTO PIX SICREDI 00419413731 PAULO RODRIGUE CX541155 -10.000,00 22.260,26

20/08/2024 DEBITO ARRECADACAO 00394460005887 DARFC0385 DARFC0385 -1.932,08 20.328,18

21/08/2024 LIQUIDACAO DE PARCELA C48330817 -4.057,49 16.270,69

21/08/2024 INTEGR.CAPITAL SUBSCRITO 1 -50,00 16.220,69

21/08/2024 PAGAMENTO PIX 52356357000100 GFS GESTAO DE FINAN PIX_DEB -12.442,40 3.778,29

21/08/2024 PAGAMENTO PIX 14987761750 Carolina Leal Moyses M PIX_DEB -75,00 3.703,29

21/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 431110 1.400,00 5.103,29

21/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 430676 8.000,00 13.103,29

21/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 430684 8.000,00 21.103,29

21/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 430753 4.000,00 25.103,29

21/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 430755 4.000,00 29.103,29

21/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 430576 14.500,00 43.603,29

21/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 430727 4.000,00 47.603,29

21/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 430583 16.500,00 64.103,29

21/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 430558 16.500,00 80.603,29

21/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 430574 16.500,00 97.103,29

21/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 430914 1.600,00 98.703,29

21/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 430573 16.500,00 115.203,29

pdion



21/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 430595 16.500,00 131.703,29

21/08/2024 TED 15136961000103 SPDX ADMINISTRADORA DE FUNDOS 430612 16.500,00 148.203,29

21/08/2024 PAGAMENTO PIX 49773831841 izabelle Barros dos Sa PIX_DEB -5.000,00 143.203,29

21/08/2024 PAGAMENTO PIX 37819864000140 MARIA DA GLORIA VER PIX_DEB -31,00 143.172,29

21/08/2024 PAGAMENTO PIX 17353926775 ADRIANO MENEGUSSI CAET PIX_DEB -69,89 143.102,40

21/08/2024 PAGAMENTO PIX 00263128750 Carlos Eugênio de Souz PIX_DEB -600,00 142.502,40

21/08/2024 PAGAMENTO PIX 37819864000140 MARIA DA GLORIA VER PIX_DEB -62,00 142.440,40

22/08/2024 PAGAMENTO PIX SICREDI 55662191000149 POSTO ESTRE CX935852 -303,05 142.137,35

22/08/2024 PAGAMENTO PIX 29053402000136 SERVICO AUTONOMO DE PIX_DEB -48,95 142.088,40

22/08/2024 PAGAMENTO PIX 29053402000136 SERVICO AUTONOMO DE PIX_DEB -143,36 141.945,04

22/08/2024 PAGAMENTO PIX 16642726740 ALECSANDER MALAQUIAS O PIX_DEB -650,00 141.295,04

22/08/2024 LIQUIDACAO BOLETO 50765434000150 CLARE VET DISTR -279,92 141.015,12

23/08/2024 PAGAMENTO PIX 26356125000142 ZIGPAY PIX_DEB -250,00 140.765,12

23/08/2024 RECEBIMENTO PIX 20197950787 ELIANA GUIMARAES ALM PIX_CRED 15.500,00 156.265,12

23/08/2024 PAGAMENTO PIX 17353926775 ADRIANO MENEGUSSI CAET PIX_DEB -150,00 156.115,12

23/08/2024 PAGAMENTO PIX 17615420792 Nicolas da Silva delac PIX_DEB -100,00 156.015,12

23/08/2024 PAGAMENTO PIX 36939641220 Rosenicia goncalves da PIX_DEB -210,00 155.805,12

23/08/2024 PAGAMENTO PIX 38367110870 Felipe pereira PIX_DEB -54,00 155.751,12

26/08/2024 PAGAMENTO PIX 09701015703 Carlos Wagner Batista PIX_DEB -450,00 155.301,12

26/08/2024 PAGAMENTO PIX 14912463752 Wellington da Silva Na PIX_DEB -450,00 154.851,12

26/08/2024 PAGAMENTO PIX 00263128750 Carlos Eugênio de Souz PIX_DEB -300,00 154.551,12

26/08/2024 PAGAMENTO PIX 11775118436 Jonas Ferreira Santos PIX_DEB -135,00 154.416,12

26/08/2024 COMPRAS NACIONAIS ZIG ZIG BARRETOS LP 20 BARRETO VE0918693 -15,00 154.401,12

26/08/2024 COMPRAS NACIONAIS MP SIBUCOMPANY Osasco BR VE0926611 -90,00 154.311,12

26/08/2024 COMPRAS NACIONAIS ZIG ZIG OS INDEPENDENT BARRETO VE0976537 -18,00 154.293,12

26/08/2024 COMPRAS NACIONAIS ZIG ZIG OS INDEPENDENT BARRETO VE0987265 -25,00 154.268,12

26/08/2024 COMPRAS NACIONAIS ZIG ZIG OS INDEPENDENT BARRETO VE0011212 -14,00 154.254,12

26/08/2024 COMPRAS NACIONAIS ZIG ZIG OS INDEPENDENT BARRETO VE0025449 -14,00 154.240,12

26/08/2024 COMPRAS NACIONAIS ZIG ZIG OS INDEPENDENT BARRETO VE0040401 -14,00 154.226,12

26/08/2024 COMPRAS NACIONAIS ZIG ZIG INDEPENDENTES BARRETOS VE0055764 -80,00 154.146,12

26/08/2024 COMPRAS NACIONAIS FLAMBOYANT BEACH GUARATUBA BR VE0059202 -40,00 154.106,12

26/08/2024 PAGAMENTO PIX 45099304885 CHARLES ALMEIDA PINHEI PIX_DEB -123,00 153.983,12

26/08/2024 COMPRAS NACIONAIS MariaCristina BARRETOS BR VE0166583 -200,00 153.783,12

26/08/2024 COMPRAS NACIONAIS POSTO BL KAMBUI ARARAQUARA BR VE0178634 -350,18 153.432,94

26/08/2024 COMPRAS NACIONAIS OLA RESENDE RESENDE BR VE0191325 -200,00 153.232,94
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26/08/2024 CESTA DE RELACIONAMENTO -107,50 153.125,44

26/08/2024 PAGAMENTO PIX 00263128750 Carlos Eugênio de Souz PIX_DEB -500,00 152.625,44

26/08/2024 PAGAMENTO PIX SICREDI 04176907703 MARIA DE FATIM CX268306 -82,50 152.542,94

27/08/2024 PAGAMENTO PIX 11065565771 Jardel Marcelo da Silv PIX_DEB -500,00 152.042,94

28/08/2024 PAGAMENTO PIX 13275678736 Renan de Souza Medeiro PIX_DEB -63,00 151.979,94

28/08/2024 RECEBIMENTO PIX 07809507000130 CUBO PRODUCOES DE PIX_CRED 22.000,00 173.979,94

28/08/2024 PAGAMENTO PIX 31948896000169 VIVIANO AUTO POSTO PIX_DEB -200,00 173.779,94

28/08/2024 PAGAMENTO PIX 13127979754 HUDSON PHELLIPE R DAS PIX_DEB -1.600,00 172.179,94

28/08/2024 PAGAMENTO PIX 12010304713 Julio César Lopes Ferr PIX_DEB -500,00 171.679,94

28/08/2024 PAGAMENTO PIX 60444437000146 LIGHT SERVICOS DE E PIX_DEB -425,67 171.254,27

28/08/2024 PAGAMENTO PIX 60444437000146 LIGHT SERVICOS DE E PIX_DEB -118,68 171.135,59

28/08/2024 PAGAMENTO PIX 05839965740 PAULO MARCELO MOYSES M PIX_DEB -2.000,00 169.135,59

29/08/2024 PAGAMENTO PIX 00263128750 Carlos Eugênio de Souz PIX_DEB -300,00 168.835,59

29/08/2024 PAGAMENTO PIX 05511217778 LEWERTON MENDES GUIMAR PIX_DEB -2.000,00 166.835,59

29/08/2024 PAGAMENTO PIX 08324109773 Tégno Leonardo da Silv PIX_DEB -600,00 166.235,59

29/08/2024 PAGAMENTO PIX 02535883163 CAMILA DE ARAUJO CABRA PIX_DEB -338,00 165.897,59

29/08/2024 COMPRAS NACIONAIS POSTO GRANDE PARADA LT VOLTA R VE0773101 -100,00 165.797,59

29/08/2024 RECEBIMENTO PIX 15355872000140 ALDEIA DAS AGUAS PIX_CRED 3.000,00 168.797,59

29/08/2024 PAGAMENTO PIX 25910492896 GERUZA ALMEIDA NORRIS PIX_DEB -2.045,00 166.752,59

29/08/2024 PAGAMENTO PIX 05410595726 Vágner Teixeira Pereir PIX_DEB -320,00 166.432,59

29/08/2024 PAGAMENTO PIX 13001928794 Nuhellen Monterrazo PIX_DEB -400,00 166.032,59

29/08/2024 PAGAMENTO PIX 02120965757 TOBIAS TEIXEIRA DE LIM PIX_DEB -100,00 165.932,59

29/08/2024 PAGAMENTO PIX 14912463752 Wellington da Silva Na PIX_DEB -100,00 165.832,59

30/08/2024 PAGAMENTO PIX 00263128750 Carlos Eugênio de Souz PIX_DEB -400,00 165.432,59

30/08/2024 LIQUIDACAO BOLETO 00972696000118 V M RAMOS CIA L -278,99 165.153,60

30/08/2024 PAGAMENTO PIX 16642726740 ALECSANDER MALAQUIAS O PIX_DEB -460,00 164.693,60

30/08/2024 PAGAMENTO PIX 13649948796 Higor da Silva de Oliv PIX_DEB -70,00 164.623,60

30/08/2024 PAGAMENTO PIX 09701015703 Carlos Wagner Batista PIX_DEB -450,00 164.173,60

30/08/2024 PAGAMENTO PIX 14912463752 Wellington da Silva Na PIX_DEB -350,00 163.823,60

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Data Descrição Valor (R$)

05/01/2025 Juros Cheque Especial -416,15

25/12/2024 CESTA EMPRESARIAL 04 -107,50

19/12/2024 Operação de Crédito C483315997 Parcela 001/036 -2.317,93

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.



Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

07.320.291/0001-44

NOME EMPRESARIAL:

ESPACO M EVENTOS E LOCACOES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

PAULO RODRIGUES DE MELLO FILHO

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 05/02/2025 às 14:19 (data e hora de Brasília).



















CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO que entre si fazem, de um lado como LOCADOR ESPAÇO M 
EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ: 07.320.291/0001-44, com sede na Av. 

Presidente Kennedy, 1888 – Ano Bom Barra Mansa, REPRESENTADO POR SEU 

PROPRIETÁRIO, PAULO RODRIGUES DE MELLO FILHO,  INSCRITO NO CPF : 

004.194.137-31 e de outro lado como LOCATÁRIA VIVA MIXX E E F LTDA, CNPJ: 
21.156.081/0001-93, com sede na Av. Presidente Kennedy, 1888 – Ano Bom Barra 

Mansa, REPRESENTADA POR SUA SÓCIA GERENTE, JULIANA LEAL MOYSES, portador 

do CPF: 023.597.377-75,  mediante as condições e cláusulas seguintes: 

01. OBJETO: O objeto da locação é o imóvel sito à Av. Presidente Kennedy, 1888 – 
Ano Bom Barra Mansa, loja 1, composto por 6 salas de escritório, recepção, banheiro 

e cozinha, além um quarto de depósito e área de estacionamento. 

02. PRAZO: O prazo da locação é de (4) anos, a partir de 01/02/2022, e a terminar 

01/02/2026, independente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial. Ajustam ainda os contratantes que a data do início da locação é o dia 
1º do corrente mês ficando assegurado o(a) locatário(a) apenas no 1º mês de locação 

o pagamento de  30 dias de aluguel, encargos e tributos. 

03. ALUGUEL: O aluguel mensal ora livremente convencionado é de R$ 3.515,21 

(TRÊS MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS). O aluguel será 
reajustado anualmente pela variação do IPCA, caso seja extinto, pelo IGP ou IPC-RJ 

da Fundação Getúlio Vargas, um na falta do outro. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O aluguel livremente pactuado será reajustado sempre com a 

menor periodicidade admitida em lei ou ato do Poder Executivo, seja atual ou futuro, 

podendo inclusive ocorrer mensalmente, desde que não haja vedação legal. 

04. PAGAMENTO E LOCAL: O aluguel, acessórios da locação, encargos, tributos e 

seguros, inclusive o complementar desde já ajustado, serão pagos em moeda 

corrente no último dia do mês, sem prorrogação, no escritório da procuradora do(a) 
locador(a) ou através de cobrança bancária, ficando esclarecido que, se em qualquer 

mês não for enviado recibo para pagamento em banco, o mesmo deverá ser 

efetuado, no prazo acima, no escritório da procuradora do(a) locador(a) ou em outro 

local que venha a ser indicado a(o) locatário(a). Deixando de pagar os aluguéis e 

verbas contratuais no prazo acima, ficará o(a) locatário(a) sujeito(a) ao pagamento 
de multa de 10% sobre o valor do débito final, atualizado pela variação do IPCA e na 

sua falta pelo índice e forma que corrigir os débitos judiciais, juro moratório de 1% 

ao mês e honorários de 20% sobre o valor do débito, seja a cobrança administrativa 

ou judicial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É facultado a(o) locatário(a) antecipar os pagamentos dos 

acessórios a que se referem este contrato e nessa circunstância pertencer-lhe-ão as 

vantagens pecuniárias decorrentes da antecipação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) locatário(a) se obriga no primeiro mês de locação a 
pagar os dias decorridos entre o início do contrato até o último dia do mês, a fim de 

que o aluguel passe a ter seu vencimento todo último dia de cada mês. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Locador(a) e Locatário(a), pactuam, livremente, que pôr 

ocasião do pagamento do aluguel, serão igualmente pagas as verbas de condomínio 

e IPTU vincendos, usufruindo o(a) Locatário(a) dos eventuais descontos. 



05. DESTINO: Destina-se a locação para , não podendo o(a) locatário(a) mudar a 

sua destinação sem prévio consentimento pôr escrito do(a) locador(a), usando-a de 

forma a não prejudicar o sossego, bom nome, higiene, estética e segurança do 

imóvel. 

06. TOLERÂNCIA: O recebimento de aluguéis, impostos, taxas e quaisquer despesas 

fora dos prazos convencionados, assim como de multas por infração contratual não 

importará em novação e será mera tolerância do(a) locador(a) o qual continuará com 

o direito de considerar rescindida a locação na forma da cláusula 17. 

07. TRIBUTOS E ACESSÓRIOS: Correrão pôr conta do(a) locatário(a), vencíveis 

desde o primeiro mês de locação, todas as taxas de água e esgoto, incêndio, lixo, 

impostos, seguro de incêndio da unidade, inclusive o complementar, despesas de 
condomínio de qualquer espécie ou natureza, ordinária ou extraordinária e outros 

ônus e encargos que incidam ou venha a incidir sobre o imóvel ora locado, imputados 

ao condomínio, não especificados no artigo 22, seus incisos, alíneas e parágrafos da 

lei 8.245/91e também o custo com a tarifa bancária para cobrança do aluguel e 

acessórios, considerando a vantagem proporcionada a(o) locatário(a) para efetuar o 
pagamento em qualquer agência bancária. As despesas extraordinárias enumeradas 

no artigo 22, X e alíneas, são de responsabilidade do locador. 

08. CONSERVAÇÃO: O(a) locatário(a) se obriga a manter o imóvel locado em perfeito 

estado de conservação e asseio, bem como os aparelhos que o guarnecem, trazendo-
os sempre em perfeitas condições de higiene e limpeza, mantendo os assoalhos 

limpos e as instalações em perfeito funcionamento, como declara recebê-los. 

09. CONSERVAÇÃO E REPAROS: O(A) locatário(a) fará a sua custas, sem nenhum 

ônus atual ou futuro para o(a) locador(a), os reparos e consertos imediatos de 
qualquer estrago ou má conservação causados por si, seus dependentes e 

empregados ou visitantes, ao imóvel locado ou prédio. 

10. BENFEITORIAS: Nenhuma obra, modificação ou instalação, seja de que natureza 

for, poderá ser feita no imóvel, sem prévio consentimento por escrito do(a) 
locador(a). Quando feitas, o(a) locatário(a) não poderá, em caso algum invocar 

direito de retenção, nem pleitear indenização, pois elas se incorporarão ao imóvel, 

passando à plena propriedade e posse do(a) locador(a), comprometendo-se o(a) 

locatário(a) a tudo repor nas condições primitivas, caso assim o exija o(a) locador(a). 

PARÁGRAFO ÚNICO: O(A) locador(a) não indenizará a(o) locatário(a) qualquer 
benfeitoria necessária pôr ele realizada. Salvo se houver concordância prévia e 

escrita do(a) locador(a), quanto ao seu pagamento. As benfeitorias úteis executadas 

pelo(a) locatário(a), também não serão indenizadas. Se for executada benfeitoria de 

natureza voluptuária, a mesma poderá ser levantada pelo(a) locatário(a), desde que 

sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel. 

11. ENTREGA: Finda, resilida ou rescinda a presente locação, o(a) locador(a) 

mandará proceder a necessária vistoria, a fim de verificar se o imóvel está nas 

mesmas condições em que foi entregue a(ao) locatário(a), ficando este obrigado 
pelas indenizações decorrentes dos estragos que forem constatados, relativos a 

pinturas de paredes, portas e janelas, etc, que estiverem usadas. Obriga-se o(a) 

locatário(a) restituir o imóvel limpo, conservado e pintado nas cores primitivas ou 

com tinta a critério e aprovação do(a) locador(a) juntamente com todas as 

instalações de água, luz e gás em perfeito funcionamento, bem como pias, aparelhos 
sanitários e de iluminação, lavatório e tudo mais que se encontre no imóvel, em 

perfeito estado. Se necessária a substituição de qualquer um dos citados aparelhos, 

essa substituição deverá ser feita por outra da mesma qualidade. O imóvel ora locado 



encontra-se pintado, com instalações hidráulicas e elétricas em perfeito estado, e 

o(a) locatário(a) obriga-se a devolver o imóvel no mesmo estado em que está sendo 

locado. 

12. DEVOLUÇÃO DAS CHAVES: Fica entendido que a restituição das chaves a(o) 

locador(a) só poderá ser aceita se o imóvel estiver nas mesmas condições em que 

foi locado. Se houver necessidade de obras, somente após o seu término é que as 

chaves serão aceitas pelo(a) locador(a). 

13. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: O(a) locatário(a) não poderá ceder, sublocar total 

ou parcialmente ou dar em comodato, o imóvel objeto deste contrato, sem o prévio 

e expresso consentimento do(a) locador(a). 

14. REGULAMENTOS: Obriga-se o(a) locatário(a) a obedecer e a fazer por seus 
prepostos e dependentes as posturas de Ordem pública, a convenção de condomínio 

e o regulamento interno, os quais fazem parte integrante deste, em se tratando de 

edifício - que ora confessa conhecer - respondendo por qualquer multa ou prejuízo 

que causar a(o) locador(a) ou a terceiro. 

15. PROIBIÇÕES: Nenhum anúncio, aviso, notícia, placa toldo, ou sinal poderá ser 
colocado, escrito, pintado ou afixado em qualquer parte do imóvel, sem prévio 

consentimento por escrito do(a) locador(a) sendo também, vedado a(o) locatário(a) 

o uso de pregos que possam danificar as paredes e portas do imóvel, podendo o(a) 

locador(a) exigir a retirada independente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

16. VISTORIA: A fim de verificar o exato cumprimento das obrigações assumidas 

neste contrato, reserva-se a(o) locador(a) o direito de vistoriar, por seu 

representante, em qualquer tempo. Se o(a) locador(a) necessitar alienar o imóvel 

objeto deste contrato, o(a) locatário(a) desde já autoriza mostrá-lo, no horário de 

09:00 às 12:00 horas, diariamente. 

17. RESCISÃO E MULTAS: Dar-se-á a rescisão do presente contrato, de pleno direito 

independente de qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 

sem que a(o) locatário(a) caiba qualquer indenização, nos seguintes casos: A) 
desapropriação, incêndio sem culpa do(a) locatário(a) ou de seus prepostos, ou 

qualquer outra circunstância de força maior que resulte no impedimento do uso do 

imóvel ora locado; B) infração de qualquer cláusula do presente contrato, convenção, 

regulamento interno do Prédio, especialmente a cláusula 22. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de rescisão em conseqüência do estabelecido nos 
itens B e C desta cláusula, ficará o(a) locatário(a) sujeito(a), além do despejo, a 

multa igual a três vezes o aluguel mensal e acessórios, tomando-se, pôr base, para 

este cálculo, o correspondente ao mês anterior ao da ocorrência da infração, sendo 

considerada para todos os fins do direito, essa multa como dívida liquida e certa, 

exigível e cobrável executivamente a(o) locatário(a). 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o(a) locatário(a) restitua o imóvel antes do término do 

prazo contratual, pagará a(o) locador(a), a título de multa compensatória de 06 

meses de alugueres, sempre observada a proporcionalidade do artigo 413 do Código 
Cível. Se a devolução do imóvel ocorrer após o término do prazo contratual, o(a) 

locatário(a) deverá comunicar por escrito a(o) locador(a) a sua intimação, com 30 

dias de antecedência, sob pena de pagar o valor correspondente a esse período de 

aluguel e acessórios, a título de multa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa e o despejo citado não exonera, o(a) locatário(a)) 

de entregar o imóvel nas condições estabelecidas neste contrato. 



18. OBRIGAÇÕES: Obriga-se o(a) locatário(a) a fazer entrega em mãos do(a) 

locador(a) ou de seu procurador, de toda intimação das autoridades federais ou 

estaduais, relativas ao imóvel locado, no prazo máximo de 48 horas, sob pena de 
assumir responsabilidade pelas multas decorrentes da falta de cumprimento das 

referidas intimações. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O(a) locatário(a) se obriga a entregar a(o) locador(a) ou a sua 

procuradora, no prazo de 48 horas após o seu recebimento, todos impostos, taxas 
ou qualquer documentos relacionado com o imóvel objeto deste contrato sob pena 

de assumir a responsabilidade pêlos encargos decorrentes da mora se não houver 

possibilidade de pagar a tempo os tributos acima aludidos. 

20. FORO: Os contratantes renunciam ao foro de quaisquer domicílios, presentes ou 
futuros, e elegem o desta cidade como competente para as ações oriundas do 

presente contrato. 

21. PROCURAÇÕES: Locatário(a) em caráter irrevogável e irretratável, outorga-se 

mutuamente os poderes para receber citação e intimação em ação que se refira a 

relação de locação, podendo reconhecer a procedência do pedido, transigir, renunciar 
direitos, usando esses poderes somente em processo relacionado com o imóvel 

objeto deste contrato inclusive em ação de execução ou de conhecimento relativo a 

cobrança de aluguéis, custas e honorários. 

22. CITAÇÃO: Os contratantes autorizam que qualquer citação, intimação ou 
notificação que tenha pôr objeto a presente locação, poderá ser feita mediante 

correspondência com aviso de recebimentos (AR), ou, tratando-se de pessoa jurídica 

ou firma individual, também mediante telex ou fac-símile, ou, ainda, sendo 

necessário, pelas demais formas previstas neste contrato. 

23. Os contratantes elegem o foro Central da Comarca desta Capital, para o 

exercício de qualquer ação decorrente deste contrato.  

24. A presente locação é feita exclusivamente para fins NÃO RESIDENCIAIS e será 

regulada pela LEI 8.245/91. 

E por serem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato, em 

duas vias de igual teor, para que produza os seus devidos efeitos legais.  

 

 BARRA MANSA, 01 fevereiro 2022. 

 

_____________________________________  

LOCADOR  

 

 
________________________________ 

LOCATÁRIO 

 

 



















  

 

 

 

 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Barra Mansa 
 

 
 
COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Rua Luiz Ponce, n.º 263 – Centro 
Barra Mansa/RJ – C.E.P.: 27.310-400 
28.695.658/0001-84  //  coordenadoria.compras@barramansa.rj.gov.br 
0 (**24) 2106-3456   
 1 

  

 
Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa I NOVE FESTAS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob nº 28.695.658/0001-84, realizou fornecimento de Painel Eletrônico de Led 
conforme NE 2837/2024, PE 051/2024, NF 000.000.001, para a Secretaria Municipal de 
Manutenção Urbana, de acordo com o recebimento e atesto realizado pelo gestor e fiscal em 
próprio documento fiscal. 
 
 
 
 

Barra Mansa, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

                                           ....................................................................... 
 

ÉRIKA RIBEIRO BARBOSA 
SUBSECRETÁRIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 
 
 
 
 

 

........................................................................ 
GABRIEL RAMOS RESENDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DO SERVIÇO PUBLICO 

ERIKA RIBEIRO 
BARBOSA:27460915858

Assinado de forma digital por ERIKA 
RIBEIRO BARBOSA:27460915858 
Dados: 2025.02.04 15:35:40 -03'00'

GABRIEL RAMOS 
RESENDE:11271
622769

Assinado de forma digital 
por GABRIEL RAMOS 
RESENDE:11271622769 
Dados: 2025.02.04 
15:45:51 -03'00'



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.000.001

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE I NOVE FESTAS LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

CHAVE DE ACESSO

Página 1 de 1

I NOVE FESTAS LTDA

AV PRESIDENTE KENNEDY, 1888 -  - ANO BOM, Barra Mansa,
RJ - CEP: 27325002

1

Nº 000.000.001
SÉRIE: 1

VENDA

14780319 26.257.914/0001-26

3324 1226 2579 1400 0126 5500 1000 0000 0111 8077 9308

233240257473578 - 06/12/2024 16:26
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

PREFEITURA DE BARRA MANSA 28.695.658/0001-84 06/12/2024

06/12/202427321-740CENTRORUA LUIZ PONCE, 263 -

Barra Mansa RJ 16:03

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00 0,00 0,00 529.615,17
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00 529.615,17

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0102 5102 UN 3,0000 529.615,17176.538,3900853120001 PAINEL ELETRONICO 9MX3M (LXA) (+/--5%)

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO


